
MUNICÍPIO DE SENGÉS 
CNPJ/MF 76.911.676/0001-07 

TRAVESSA SENADOR SOUZA NAVES N. 95 -  
SENGÉS – PARANÁ 

______________________________________________________________________________ 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2026 
(Processo Licitatório n.º 085/2026) 

 
Edital 

 
O Município de Sengés, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, através do 
Prefeito Municipal, torna-se público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, LC 123/06, Decretos Municipais nº 
3371/2023, 3362/2022, 3365/2022, 3374/2022, 3375/2022, 3376/2022 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a qual será julgada 
pelo Pregoeiro nomeado através do Decreto Municipal n.º 4454/2025. 
 
01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
LOCAL: Edifício sede da Prefeitura Municipal de Sengés 
Sala de Reuniões - Travessa Senador Souza Naves, n.º 95, Centro, Sengés – PR 
DIA:- 13 de maio de 2026. 
HORÁRIO: 13h30min 
 
01.2. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 
 
01.3. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO 03 - DECLARAÇÕES UNIFICADAS  
ANEXO 04 - DECLARAÇÃO LGPD 
ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 
ANEXO 06 - CREDENCIAMENTO 
ANEXO 07 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
02. DO OBJETO E DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
02.1. O objeto da presente licitação é a Formação de REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual contratação de serviços de buffets e compra de marmitex, nas zonas urbana e rural do 
Município de Sengés conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
  
02.2. O julgamento da presente licitação será o menor preço unitário. 
 
02.3. A presente compra será na forma de Registro de Preços com validade de 12 meses, nas 
condições da Minuta da Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
 
02.4. As especificações e condições estão estabelecidas no Termo de Referencia, anexo 01 deste 
Edital. 
 
03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
03.1. O representante legal da Licitante deverá apresentar ao(à) Pregoeiro(a), dois envelopes, um 
contendo Proposta, e outro a Documentação, e os documentos pertinentes ao 
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CREDENCIAMENTO, na data, hora e local estabelecidos no preâmbulo, ambos individualizados, 
fechados e rubricados no fecho externo, contendo na sua parte frontal os seguintes dizeres:  
 
Envelope 01 (Proposta de Preços)              
Proponente:                                                       

Pregão Presencial n.º     ...../2026 
CONDIÇÃO ESPECIAL: informar se é 

micro ou pequena empresa 

Envelope 02 (Habilitação) 
Proponente: 
Pregão Presencial n.º ............./2026 

 
03.2. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 
que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo e/ou não atrapalhe o andamento do processo, não 
será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 
 
03.3. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados junto ao protocolo geral do Município, no Gabinete do Prefeito, até a data e horário 
aprazados para o início do certame. 
 
03.4. Será admitido o envio de propostas via postal, desde que o seu recebimento ocorra antes do 
horário designado para a realização da sessão do Pregão, bem como Licitante deverá estar ciente 
que exime o Município de Sengés de qualquer situação em que estes não sejam entregues no 
Gabinete do Prefeito antes do inicio da Sessão. 
 
03.5. A ausência de representante na sessão configura a renúncia tácita aos lances e ao direito de 
interpor recursos administrativos quanto à decisão final da licitação.  
 
03.6. Poderão participar deste Pregão Presencial empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 
em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições 
deste Edital e seus Anexos. 
 
03.7. O lotes 001 destinam-se à Ampla Concorrência, com 25% de seus quantitativos reservados 
para ME/EPP, correspondendo ao lote 002. O restante dos lotes é destinado exclusivamente para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme o art. 48 da LC nº 123/2006. 
 
03.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
03.8. Não poderão participar desta licitação empresas que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e os demais enquadrados nas vedações do artigo 14 da Lei 
14.133/21 e enquadrados nas vedações do art. 4º, IV da Lei Municipal nº 259/2017 e Prejulgado 
09 do TCE/PR. 
 
03.9 Encerrada a fase de credenciamento pelo(a) Pregoeiro(a), não serão admitidos eventuais 
licitantes retardatários. 
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04. DO CREDENCIAMENTO: 
 
04.1. PARA A PARTICIPAÇÃO, as interessadas deverão apresentar-se junto Pregoeiro com 
documentos pertinentes ao Credenciamento e envelopes um contendo um proposta de preços 
inicial e outro contendo os documentos de habilitação 
 
04.2. A(s) empresa(s) participante(s) deverá(ão) se apresentar para credenciamento junto ao (à) 
Pregoeiro (a) com apenas um representante legal, sendo o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada. 
 
04.3. Os documentos pertinentes ao CREDENCIAMENTO são os seguintes: 
 
I. Documento de Identificação com foto da pessoa que irá representar a empresa no certame. 
Poderá ser apresentada a Identidade (Registro Geral – RG), Carteira de Habilitação – CNH, 
Carteira Profissional, dentre outros julgados aceitável pelo Pregoeiro. 
II Documento que comprove que o representante da Licitante possui poderes para participação 
em licitações publica, bem como em praticar todos os atos pertinentes ao certame, através da 
apresentação do documento elencado no subitem 08.1.1. o no caso de representante legal 
apresentar procuração ou preencher o termo de Credenciamento (Anexo 6) 
IV. Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
 
04.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatório a 
presença física da Licitante ou de seu representante, na totalidade das sessões públicas 
referentes ao Pregão, sendo que a ausência, mesmo que em parte delas, configura a renúncia 
aos direitos neste mencionados. 
 
04.5. Declarado encerrado o procedimento de CREDENCIAMENTO, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes. Entende-se como fim do credenciamento o ato do Pregoeiro 
de abrir o primeiro envelope contendo as Propostas de Preços. 
 
05. DA PROPOSTA DE PREÇO INICIAL COMO CRITERIO PARA INGRESSO NA LICITAÇÃO: 
 
05.1. Para Ingresso na licitação devera ser apresentada uma PROPOSTA DE PREÇO INICIAL- 
que devera constar no ENVELOPE 01, devidamente lacrado e  deverá ser elaborada (de acordo 
com o Modelo – Anexo 02) considerando as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos 
e observar os seguintes requisitos: 
 
05.2. A proposta deverá ser apresentada em original, digitada ou impressa por qualquer processo 
eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e dela devem constar: 
I. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, ou identificado com a Razão 
Social e carimbo do CNPJ (MF), endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, número do 
certame, devidamente datada com a última folha contendo a indicação e assinatura do 
representante legal da empresa, do banco, da agência e dos respectivos códigos e número da 
conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento, bem como a 
indicação do nome, número dos documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do 
responsável pela assinatura do contrato, bem como um endereço eletrônico (e-mail) para 
eventuais trocas de informações com o possível contratado; 
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II. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal da Licitante 
com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta; 
III. Especificação do objeto de forma clara, observadas as características dos serviços anunciados 
no presente instrumento convocatório; 
IV.Conter o valor unitário e total por item, bem como, o valor total proposto; 
V. Indicação do prazo de validade da proposta, de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada 
da data de abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”; 
 
05.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para o fornecimento dos produtos. 
O preço proposto considerará a totalidade dos custos e despesas do objeto do presente Pregão e 
todas as despesas com encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos e 
indiretos, taxas, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto 
deste Pregão. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar 
todos os produtos; 
 
05.4. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou 
má interpretação do objeto do Pregão ou do Edital. 
 
05.5. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da 
Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração. 
 
05.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da Licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e será considerada como evidência de que a proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do(a) Pregoeiro(a) todas as 
informações necessárias para a sua formulação; 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente com o objeto licitado; 
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
fornecimento do objeto em todas as fases. 
 
5.7. A empresa licitante deverá obrigatoriamente informar, em sua proposta de preços, os 
seguintes dados de contato: 
a) Telefone; 
b) Endereço de e-mail; 
c) Endereço físico oficial da empresa. 
 
5.8. Os contatos informados serão considerados como oficiais para todas as comunicações 
referentes ao objeto da licitação, incluindo, mas não se limitando a: 
a) Esclarecimento de dúvidas; 
b) Formalização de pedidos; 
c) Envio de comunicações oficiais e informações relevantes à execução do contrato; 
d) Notificações e eventuais penalizações. 
 
5.9. A empresa será responsável por manter as informações de contato atualizadas durante todo 
o período da licitação e da execução do contrato, sob pena de serem consideradas válidas todas 
as comunicações enviadas aos contatos inicialmente informados. 
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5.10. O não cumprimento desta obrigação poderá ensejar penalidades, conforme previsto neste 
edital. 
 
5.11. Logo após encerrado o Credenciamento será aberto o Envelope 01 – Proposta de 
Preços das licitantes, as quais serão conferidas e analisadas de acordo com as 
exigências deste edital e, na seqüência, serão classificadas e selecionadas para 
participação da fase de lances. 
 
06. DA FASE DE DISPUTA - LANCES: 
 
06.1. O MODO DE DISPITA SERÁ O ABERTO, onde os lances serão abertos a todos, de 
forma verbal, sequencial, em ordem decrescente de valor. 
 
06.2. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
 
06.3. O(a) Pregoeiro(a)   poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para 
lances, bem como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante 
prévia comunicação às Licitantes e expressa menção na ata da Sessão. 
06.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, (a) 
Pregoeiro(a)  examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
06.5. Para os lotes destinados à ampla concorrência, se a melhor proposta for de 
empresa que não se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e houver a participação de empresas nessa condição no certame, será 
oportunizado às microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentarem 
proposta no valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 
classificada, o direito de propor nova proposta, com preço inferior ao primeiro classificado, 
segundo dispõem o art. 44 e § 2 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
06.6. Para o exercício do direito acima estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos para que as empresas estejam devidamente representadas 
na sessão.  
 
06.7. Não sendo aceitável o preço, ao(à) Pregoeiro(a) é facultado abrir negociações 
bilaterais com a empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se 
configure de interesse da Administração. 
 
06.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da 
proposta escrita de menor valor, facultado ao(à) Pregoeiro(a) abrir negociações bilaterais 
com a autora dessa proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços, o(a) 
Pregoeiro(a) irá declarar vencedor do objeto deste Edital à firma que formulou a proposta 
em questão, depois de observado o previsto nos subitens 06.5. e 06.6. 
 
07. DA FASE DE JULGAMENTO 
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07.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
b Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública no: 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) 
 
07.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 9.429, de 1992. 
 
07.2.1. A consulta para pessoas física indicada na alínea “a” do subitem 08.1 serão consultadas 
de forma individual através dos seguintes acessos 
a) Licitantes Inidôneos TCU - (https:// 
contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:1539468929517::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade  - CNJ CNIA - (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas CNEP (https://certidoes.cgu.gov.br/). 
 
07.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 
07.4. Constatada a existência de sanção cuja esfera Municipal seja abrangida, o licitante será 
reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
07.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
07.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
 
07.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
07.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a   50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
07.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
07.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exeqüibilidade da proposta. 
 
07.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor,  desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
07.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
07.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
08. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
08.1. No ENVELOPE 02 – deverá conter os seguintes documentos: 
 
08.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
 autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
a) VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971 e atender as comprovações previstas no artigo 15 da lei 14133/21. 
VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021; 
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IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
 
8.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
respectiva consolidação. 
 
08.1.2. Caso o documento a elencado no subitem 08.1.1 seja apresentado no momento 
do credenciamento, esta dispensado de apresentação no envelope de Habilitação. 
 
08.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
IV Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
VI. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
08.1.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
08.1.3. Empresas em consorcio deverão atender ao artigo 15 da Lei 14.133/2021. 
 
08.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, 
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 
 
08.1.4. DECLARAÇÕES: 
a) Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital): O licitante deverá apresentar também, 
para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo constante 
no Anexo IV do Edital, que contém: 
a.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
b. Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
c. Deverá ser apresentado a Declaração de LGPD. 
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08.1.5 A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
08.1.6. QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
a) Certificado ou Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa 
fornecedora foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, no prazo 
estabelecido oficialmente. O documento deve demonstrar que a empresa está apta para o 
funcionamento regular. 
 
08.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
08.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
08.11. Somente haverá a necessidade de envio de documentos de forma fisica quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
08.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
08.15. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
 
08.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
08.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
08.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
08.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
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examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
09. DOS RECURSOS 
 
09.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
09.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer Licitante 
poderá manifestar imediata a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando a(s) demais Licitante(s) desde logo, 
intimada(s) para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
09.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
09.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
09.5. Os recursos poderão ser encaminhado por e-mail ou por meio físico no Departamento de 
Compras e Licitações.  
 
09.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
09.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
09.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
09.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
09.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Após a homologação da licitação, será formalizado com a(s) empresa(s) vencedora(s) a 
formalização do registro de Preços por meio da assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta será a constante no Anexo 06 deste Edital. 
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
10.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
10.4. Na assinatura da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
10.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
10.6.  No que tange a contratação, será mediante, dispensa-se a formalização de contrato 
administrativo nos termos do artigo 95 da Lei 10.133, visto que os produtos/serviços a serem 
adquiridos são materiais de consumo cuja entrega deverá ser de forma imediata. 
10.6.1. A contratação se dará através da Nota de Empenho. 
10.6.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/21; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de referencia e seus 
anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão e os direitos da Administração previstos 
Lei nº 14.133/21. 
 
10.7. As demais situações pertinentes a contratação serão dirigidas conforme o artigo 90 da Lei 
14.133/21. 
 
11. DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento.  
 
11.2. Após o interregno de um ano e, desde que solicitado pelo Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 510 04.001.04.122.0004.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 1680 07.001.20.605.0009.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 1700 07.001.20.605.0009.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 4090 08.006.12.361.0029.2046 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 4100 08.006.12.361.0029.2046 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 4210 08.006.12.361.0029.2046 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 4220 08.006.12.361.0029.2046 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 4290 08.006.12.365.0029.2047 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 4300 08.006.12.365.0029.2047 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 4380 08.006.12.365.0029.2047 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 4390 08.006.12.365.0029.2047 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 4810 09.001.27.695.0022.2053 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 4920 09.001.27.812.0013.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 5190 10.001.10.301.0015.2059 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 5210 10.001.10.301.0015.2059 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 5440 10.002.10.301.0015.2060 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 5450 10.002.10.301.0015.2060 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2026 5450 10.002.10.301.0015.2060 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 5460 10.002.10.301.0015.2060 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2026 5460 10.002.10.301.0015.2060 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 5530 10.002.10.301.0015.2060 303 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2026 5530 10.002.10.301.0015.2060 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 5540 10.002.10.301.0015.2060 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 5550 10.002.10.301.0015.2060 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2026 5550 10.002.10.301.0015.2060 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 5720 10.003.10.301.0015.2061 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 5740 10.003.10.301.0015.2061 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 5750 10.003.10.301.0015.2061 496 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2026 5750 10.003.10.301.0015.2061 496 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 5890 10.004.10.304.0015.2062 510 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2026 5890 10.004.10.304.0015.2062 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 5930 10.004.10.304.0015.2062 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 6040 10.005.10.301.0015.2058 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 6050 10.005.10.301.0015.2058 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 6150 11.001.08.244.0016.2063 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 
2026 6160 11.001.08.244.0016.2063 934 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 
2026 6184 11.001.08.244.0016.2063 1094 3.3.90.30.07.99 De Exercícios 

Anteriores 
2026 6230 11.001.08.244.0016.2063 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2026 6240 11.001.08.244.0016.2063 934 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2026 6252 11.001.08.244.0016.2063 1094 3.3.90.39.41.00 De Exercícios 

Anteriores 
2026 6380 11.001.08.244.0016.2064 934 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 
2026 6400 11.001.08.244.0016.2064 934 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2026 6460 11.001.08.244.0016.2065 934 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 
2026 6480 11.001.08.244.0016.2065 934 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2026 6680 11.003.08.243.0016.2067 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 
2026 6760 11.003.08.243.0016.2067 0 3.3.90.39.41.00 Do Exercício 
2026 7040 12.001.26.782.0018.2070 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 7060 12.001.26.782.0018.2070 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 7530 13.001.15.452.0017.2073 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 7570 13.001.15.452.0017.2073 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 8040 14.001.22.661.0007.2077 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 8050 14.001.22.661.0007.2077 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 8300 20.001.18.541.0008.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 8320 20.001.18.541.0008.2080 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal.  
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. Quando aplicada multa, esta será: 
13.4.1. Moratória: de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
13.4.2. Compensatória: de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no art. 155 desta Lei 14.133/2021. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
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da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser encaminhados por e-mail ou por 
meio físico. 
 
15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
15. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado ao Prefeito Municipal para Adjudicação e homologação do 
processo, ou demais determinações nos termos do artigo 71, IV da Lei 14.133/21 
 
16. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme 
Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
  
17.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
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17.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
17.7. Os casos omissos serão regidos pela legislação vigente e aplicável. 

 
 

Sengés, 24 de abril 2026. 
 
 

Gerson Nunes 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

01. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
01.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando ao REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação de serviços de buffets e compra de marmitex, nas zonas urbana e rural 
do município de Sengés, conforme especificações contidas abaixo: 
 
Lote: 1 - Lote 001 - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo 
total 

1 3889 PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
Preparo e fornecimento de refeições, tipo Buffet, com, no 
mínimo, 08 variedades de pratos quentes, (contendo no 
mínimo 2 tipos de carne), 6 variedades de salada e 1 
bebida (refrigerante, suco ou água – mín. 250 ml). Este 
item se refere exclusivamente a estabelecimentos da 
Zona Rural.  OURO VERDE. 

2.550,00 SERV 38,18 97.359,00 

 
TOTAL 

 
97.359,00 

Lote: 2 - Lote 002 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP. 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 3889 PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
Preparo e fornecimento de refeições, tipo Buffet, com, no 
mínimo, 08 variedades de pratos quentes, (contendo no 
mínimo 2 tipos de carne), 6 variedades de salada e 1 
bebida (refrigerante, suco ou água – mín. 250 ml). Este 
item se refere exclusivamente a estabelecimentos da 
Zona Rural.  OURO VERDE. 
 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

850,00 SERV 38,18 32.453,00 

 
TOTAL 

 
32.453,00 

Lote: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo 
total 

1 11274 PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 
MARMITEX TAMANHO N° 8, CONTENDO, NO MINIMO: 
ARROZ, FEIJÃO, REFOGADO DE LEGUMES E/ OU 
OUTRAS GUARNIÇÕES; CARNE (BOVINA, FRANGO, 
PEIXE OU SUINA).  Fornecendo na da Zona Rural.  
OURO VERDE. 

890,00 UNI 24,30 21.627,00 

 
TOTAL 

 
21.627,00 

Lote: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo 
total 

1 11274 PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 
MARMITEX TAMANHO N° 8, CONTENDO, NO MINIMO: 
ARROZ, FEIJÃO, REFOGADO DE LEGUMES E/ OU 
OUTRAS GUARNIÇÕES; CARNE (BOVINA, FRANGO, 
PEIXE OU SUINA).  Fornecendo na da Zona Rural.  
REIANOPOLIS. 

810,00 UNI 23,37 18.929,70 

 
TOTAL 

 
18.929,70 

Lote: 5 - Lote 005 
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Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 12221 PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 
MARMITEX TAMANHO N°8, CONTENDO, NO MíNIMO: 
ARROZ, FEIJÃO, REFOGADO DE LEGUMES E/ OU 
OUTRAS GUARNIÇÕES; CARNE (BOVINA, FRANGO, 
PEIXE OU SUINA ), fornecendo na área urbana.   

3.450,00 UNI 23,11 79.729,50 

 
TOTAL 

 
79.729,50 

Lote: 6 - Lote 006 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo 
total 

1 8263 REFEIÇOES TIPO BUFFET Preparo e fornecimento de 
refeições - Tipo Buffet: com no mínimo 10 variedades de 
pratos quentes (com no mínimo 03 tipos de carnes), 04 
variedades de saladas, 03 opções de sobremesa e 01 
bebida (refrigerante, suco ou água, mínimo de 250 ml).   

1.420,00 SERV 41,55 59.001,00 

 
TOTAL 

 
59.001,00 

 
01.2. Os bens a serem adquiridos pela presente são de qualidade comum, conforme art. 2º, II do Decreto nº 
3931/2023, pois não possuem características de luxo, como ostentação, opulência, requinte ou outras 
características que destoem da normalidade. 
 
01.3. O lotes 001 destina-se à Ampla Concorrência, com 25% de seus quantitativos reservados para 
ME/EPP, correspondendo ao lote 002. O restante dos lotes são destinados exclusivamente para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme o art. 48 da LC nº 123/2006. 
 
01.4. Conforme previsto no artigo 19, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a utilização do Catálogo Eletrônico 
visa padronizar e ampliar a transparência das contratações públicas. No entanto, sua implementação pode 
representar desafios operacionais e administrativos para municípios de pequeno porte, como o nosso. 
Nosso município possui estrutura administrativa reduzida e recursos tecnológicos limitados, o que dificulta a 
implantação e manutenção de um sistema integrado de catálogo eletrônico. Além disso, a adoção dessa 
ferramenta demandaria capacitação específica dos servidores e eventual contratação de soluções 
tecnológicas, o que geraria custos adicionais e poderia comprometer a eficiência da gestão pública. Outro 
fator relevante é que a demanda por bens e serviços no município não possui volume expressivo, tornando 
desproporcional a adoção do catálogo eletrônico frente aos benefícios esperados. Ademais, muitos 
fornecedores locais que atendem às necessidades da administração municipal não estão habituados ao uso 
de plataformas digitais complexas, o que poderia restringir a competitividade e dificultar a participação de 
empresas de menor porte. Diante desse cenário, justifica-se a não utilização do Catálogo Eletrônico, 
garantindo maior eficiência e competitividade nas contratações, sem comprometer a economicidade e a 
transparência dos processos licitatórios. 
01.5. Nesta contratação não se aplica a economia em escala previsto no inciso VII do art. 18, visto que as 
compras são feitas conforme necessidade da administração, não sendo possível uma previsão exata das 
quantidades que serão adquiridas nem quando serão adquiridas. A intenção na escolha do registro de preço 
é, mediante as peculiaridades da necessidade, estar disponível para a compra quando ela for necessária. 
01.6. As condições de aquisição e pagamento são semelhantes ao setor privado, sendo os prazos e 
condições estabelecidos de forma a dar segurança para a Administração caso algum(uns) item(ns) não 
estejam de acordo com o as exigências mínimas. 
 
01.7. Quanto aos requisitos do art. 82 da Lei 14.133/2021, incisos II, III e IV torna-se impossível informar 
uma quantidade mínima a ser cotada de unidades de medidas, não havendo a possibilidade de itens com 
preços diferentes, não será oferecida a oportunidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto, tendo em vista que neste momento não temos dados suficiente para que estes critérios 
sejam cumpridos. 
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02. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
02.1. O município de Sengés, possui uma grande extensão territorial, com bairros rurais que chegam a se 
localizar a 40 km (quarenta quilômetros) de distância da sede municipal e, fato é, que tais estradas que 
levam a esses bairros, bem como, os próprios bairros devem receber atenção da administração. Sendo 
assim, habitualmente servidores se deslocam pelas estradas rurais em direção aos bairros afastados a fim 
de propiciar a todos os munícipes de maneira igualitária a prestação dos serviços públicos, atendendo a 
população rural e proporcionando suporte sólido para a vida no campo. Tais serviços envolvem, desde a 
manutenção em estradas, pontes, bueiros, até a manutenção em equipamentos e maquinários utilizados 
nas prestações, bem como, também se exerce a aplicação e encaminhamento de políticas públicas 
voltadas a Saúde, Educação, e Assistência Social à população rural, e muita das vezes os servidores 
municipais necessitam prestar serviços aos finais de semana, feriados e em horário excepcional nas áreas 
rurais. Além de tudo, a administração municipal através de suas diversas secretarias promove durante o 
decorrer do exercício diversos eventos voltados tanto à população, como também eventos institucionais 
voltados à figuras externas ao município, envolvendo autoridades em caráter oficial e etc. Dentre tais 
eventos podemos destacar alguns, como por exemplo: capacitações; palestras; reuniões; eventos de 
encerramento; etc. Tais eventos, que ocorrem tanto na zona rural quanto na zona urbana, envolvem uma 
grande quantidade de servidores públicos envolvidos, que a depender da dimensão, trabalham em horários 
excepcionais ao habitual, sendo em finais de semana, feriados, pontos facultativos, sempre dedicados à 
proporcionar a prestação do serviço público à sociedade de maneira eficaz e eficiente.  
 
03.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
03.1. A solução consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de refeições 
prontas, nas modalidades buffet e marmitex, com atendimento nas zonas urbana e rural do Município, 
mediante Sistema de Registro de Preços. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, 
conforme a demanda da Administração, contemplando o preparo, fornecimento e, quando necessário, a 
entrega das refeições. 

04. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
04.1. São requisitos mínimos para o fornecimento das refeições: 
I – Deverão ser balanceadas, contendo todos os grupos de alimentos (energéticos, construtores e 
reguladores), bem como, deverá ser feito um rodízio (variação) entres as carnes e as verduras a serem 
servidas, para que não haja repetições diárias do mesmo cardápio, devendo ainda, serem servidas saladas 
podendo ser folhas naturais ou cozidos; 
II – Deverão ter bom aspecto, não ser gordurosa, não ser reaquecida, não apresentar reaproveitamento, ser 
balanceada, composta basicamente de arroz, feijão, massas, carne bovina e seus derivados, carne suína e 
seus derivados, carnes de aves, peixes, legumes, verduras (garantindo a presença dos seguintes 
elementos básicos: proteínas, glicídios, lipídios, sais minerais, vitaminas e água); 
III – Os utensílios em geral deverão estar em condições adequadas de higiene; 
IV – As refeições deverão ser servidas nas temperaturas ideais para seu consumo e deverão estar 
devidamente acondicionadas para o total atendimento das condições adequadas; 
V – Os gêneros alimentícios utilizados no preparo dos alimentos deverão ser de primeira qualidade e em 
quantidades compatíveis ao atendimento imediato do serviço, inclusive em relação aos materiais utilizados 
e, estes, em número suficiente para atender as necessidades das Secretarias; 
VI – As refeições deverão ser preparadas dentro das normas higiênico-sanitárias preconizadas pela 
Vigilância Sanitária e não deverão apresentar alimentos reaproveitados;  
VII – Deverá ser efetuado controle bacteriológico da alimentação a ser fornecida em casos de suspeita de 
toxinfecções alimentares em laboratório autorizado sob a responsabilidade da empresa vencedora. 
VIII – Deverão ser preparadas no mesmo dia da solicitação do fiscal, servidas e embaladas devidamente 
para o consumo; 
IX – Possam ser mantidos nas condições estabelecidas pelo produtor; 



MUNICÍPIO DE SENGÉS 
CNPJ/MF 76.911.676/0001-07 

TRAVESSA SENADOR SOUZA NAVES N. 95 -  
SENGÉS – PARANÁ 

______________________________________________________________________________ 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

19 

 

X – Os produtos industrializados que não possuírem em sua descrição exigência de prazo de validade, 
deverão estar com validade mínima de 90 (noventa) dias, na data de entrega da mercadoria; 
XI - Não possuam embalagens abertas, amassadas, estufadas ou violadas, ou com qualquer tipo de 
alteração, quando comparada com a condição original; e 
XII - Tenham sido produzidos e embalados por estabelecimentos devidamente licenciados para o 
funcionamento. 
 
04.2. As empresas vencedoras deverão apresentar Certificado de Alvará Sanitário, e estar em dia com as 
obrigações fiscais, sociais e trabalhistas. 

05. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
05.1. Condições do fornecimento e do recebimento das refeições em embalagens do tipo “marmitex”: 
05.1.1. As refeições embaladas em marmitex, devidamente lacradas, e em temperatura ideal para consumo, 
deverão ser entregues até 02 (duas) horas após a requisição do fiscal da respectiva secretaria, na 
quantidade e no local requerido, em período diurno (horário de almoço); 
05.1.2. A prestação dos serviços de preparo e entrega das refeições, deverão ser efetivadas mesmo em 
finais de semana, pontos facultativos e feriados, conforme necessidade da administração;  
05.1.3. As entregas deverão ser efetuadas no perímetro urbano ou zona rural, a depender do lote vencido 
pela empresa, conforme locais determinados na solicitação, através de veículo exclusivo para transporte de 
alimentação, em caixas isotérmicas de forma a conservar a temperatura da refeição até o momento da 
entrega, devendo cada um dos marmitex vir acompanhados com talheres plásticos e guardanapos; 
05.1.4. A entrega das refeições correrá por conta e risco das futuras contratadas, nos locais indicados na 
solicitação do fiscal, não gerando ônus extra para a administração, devendo ainda, o valor estar já incluso 
ao valor proposto para os lotes necessários; 
05.1.5. O preparo, fornecimento e transporte das refeições em desacordo com as exigências estabelecidas, 
poderão resultar na recusa do produto e substituição deste, que deverá ser realizada em até 1 (uma) hora 
da solicitação do fiscal da contratação, podendo ser realizada por ligação ou mensagem, visando a 
celeridade do procedimento. 
 
05.2. Condições do fornecimento e do recebimento das refeições em “Buffet”: 
05.2.1 As refeições em “Buffet” deverão ser servidas em sistema “sef-service” em temperatura ideal para 
consumo, no estabelecimento da licitante vencedora; 
05.2.2. Os serviços de servir refeições em Buffet “self-service” deverão ser efetivados em dias úteis, finais 
de semana, pontos facultativos e feriados, na quantidade requerida conforme necessidade da 
administração, em períodos diurnos (almoço) e noturnos (jantar); 
05.2.3. A licitante vencedora deverá dispor de local apropriado para a acomodação das pessoas que irão se 
alimentar, contendo espaço amplo com mesas e cadeiras, além de dispor de expositor térmico para os 
alimentos se manterem aquecidos e ideais para o consumo; 
05.2.4. O fiscal da respectiva secretaria, deverá comunicar a licitante vencedora com antecedência mínima 
de 12 (doze) horas, a quantidade de pessoas que irão utilizar do serviço, a fim de que esta possa se 
programas e atender a todas as exigências estabelecidas; 
05.2.5. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir, às suas expensas, num prazo de 30 (trinta) 
minutos, os alimentos que vierem a ser recusados do buffet, bem como, aqueles que não estejam dentro 
dos padrões normais de consumo, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
05.3. As refeições serão inicialmente recebidas provisoriamente para verificação de sua conformidade com 
as especificações; Se em 01 (uma) hora, não houver contato telefônico, por mensagem, ou até mesmo 
pessoalmente, considerar-se-á o recebimento como definitivo. 
05.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos nos prazos dos itens 05.1.5 e 05.2.5. 
05.4. As solicitações serão efetuadas, de forma parcelada através de requisição, empenho. 
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05.5. Cabe à Licitante justificar à administração municipal eventuais motivos de força maior que impeçam o 
fornecimento dos serviços, inclusive quanto aos prazos de entrega. A aceitação da justificativa ficará a 
critério da Secretaria Municipal requisitante 
05.6. No ato da entrega, o fiscal poderá assinar canhoto de fatura ou conhecimento de transporte, ato este 
que caracterizará apenas recebimento provisório dos itens. 
05.7. Os itens poderão ser recusados pelos fiscais no ato da entrega, em caso de imediata constatação de 
vício, ou de descumprir alguma exigência editalícia ou legal, devendo a contratada substituí-los no prazo do 
item 05.1.5 e 05.2.5. 
05.8. Será de total responsabilidade da Licitante vencedora, o ressarcimento de quaisquer danos ou 
prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ação ou omissão, ineficiência ou 
irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou propostos, envolvidos na execução do 
contrato. 
5.9. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto de acordo com a proposta apresentada, bem como, 
nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos.  
 
06. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
06.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 
06.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
06.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
06.4. A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
06.5.  A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos será a gestora da ARP. 
 
06.6. Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente contrato, 
de acordo com o estabelecido, bem como acompanhar e fiscalizar a execução e fornecimento deste 
contrato por meio dos servidores, todos designados mediante Decreto Municipal nº 4.779/2025 em 
observância na Lei nº 14.133/21, ficando sob responsabilidade desses, a aplicação das penalidades 
cabíveis: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Thiago Sampaio Mariano podendo ser substituído por Carlos Eduardo Fuzeto. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: Cristiano Silva Mazur podendo ser substituído por Valdelei dos Santos. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO: Adão Jóia podendo ser substituído por Roberto Carlos Gaia.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS: Leonina de Almeida podendo ser substituída por Roberto Carlos Gaia. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA: Anderson José Willmbrink podendo ser substituído por Adão Jóia.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO: Adriane Benatto Ferraz Fernandes, Alays Simão de Deus, Antônio Marcos 
Perin podendo ser substituídos por Wagner da Silva Santos.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Sandra Jacqueline Broquá e Fabiane Alberti Lobo podendo ser substituidas por Renê Ap. 
Pereira Jr, Carla Andréia Ribeiro e Monique Santos Moreira.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO: Paola Ribeiro Medeiros podendo ser substituída por Erica 
Rodrigues Balbino e Celso Fernando Wolf. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Milena Camargo Miranda podendo ser substituído por Julio Aparecido da Rosa Leite. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Paola Fernanda Ferreira dos Santos podendo ser substituída por Ana Carolina 
Pinheiro de Melo. 
 
06.7. Dentre as obrigações do fiscal designadas no Decreto de nomeação, caberá a anotação em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
06.7 Obrigações da Contratada:  
I – Fornecer o objeto da presente Contratação de acordo com o previsto, em todos os documentos da 
licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer parte integrante do presente instrumento, 
independentemente de transcrição.  
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II – Trocar, as suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não 
importara sua aceitação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. A substituição do produto recusado 
deverá ser efetuada conforme os prazos dos itens 05.1.5 e 05.2.5 sob a pena de serem aplicadas as 
sanções cabíveis. 
III – Manterem-se durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da presente.  
IV – Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, inclusive 
as despesas de transporte, que venham a ser devidos em decorrência do presente.  
V – Responsabilizar-se pelos produtos, que no momento de sua entrega apresentem algum defeito de 
forma ou que sejam extraviados, fornecendo outros sem ônus para o CONTRATANTE.  
VI – Responder inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade do objeto fornecido, obrigando-se a 
substituir as suas expensas, no total em parte, os objetos nos quais se verifiquem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da fabricação, transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo 
estes custos por conta do fornecedor.  
 
06.8. Obrigações da Contratante: 
I – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
II – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
III – Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
IV – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
V – Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos;  
VI – A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
07. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
07.1. Os pagamentos dos produtos entregues serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento/aceite dos produtos pelo fiscal do contrato, caso não haja irregularidades pendentes de 
saneamento por parte da Licitante vencedora. 
07.2. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua 
advertência/notificação para que regularize sua situação ou, apresente sua defesa;  
07.3. As notas fiscais das despesas deverão ser emitidas em nome conforme orientação do fiscal.  
07.4. A Licitante vencedora deverá constar na Nota Fiscal emitida sem rasuras e em letra bem legível o 
número de sua conta corrente, o nome do banco e respectiva agência, tudo de acordo com o estabelecido 
no Edital. 
 
07.5. A nota Fiscal deverá vir acompanhada das Certidões: Certidão Negativa de Débito da Receita Federal 
e a de Certificado de Regularidade do FGTS. 
07.6. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a atualização monetária sobre o valor devido entre a 
data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, excluídos os períodos de 
carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas previstos no item anterior, utilizando o 
índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde 
que a mesma não tenha sido responsável no todo ou em parte pelo atraso no pagamento.  
07.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 

365 
 

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
07.8. Para cumprimento deste item CONTRATADA deverá formalizar o pedido da compensação financeira à 
CONTRATANTE, em processo específico, fundamentando o pleito e demonstrando os respectivos valores 
correspondentes, para fins de análise pelo ÓRGÃO USUÁRIO responsável e o encaminhamento das 
providências pertinentes, se for o caso. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
08.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento adotado pelo 
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, conforme Art. 56, inciso I da Lei 14.133/21. Ressalva-se as 
exigências contidas estudo técnico preliminar e nos documentos anexos a este termo de referência.  
Considerando a necessidade da Administração em adquirir marmitex destinadas ao fornecimento de 
alimentação pronta para servidores, é fundamental assegurar que as refeições sejam entregues com 
qualidade, temperatura adequada e dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação, a fim de 
garantir a segurança alimentar e o atendimento digno aos usuários. Diante da disso à necessidade de 
constante verificação da qualidade e pontualidade na entrega — características que impactam diretamente 
na eficiência do fornecimento. Dessa forma, o Pregão Presencial mostra-se a modalidade mais eficaz para 
garantir o atendimento das condições específicas do objeto, resguardando o interesse público, a eficiência 
administrativa e a economicidade. Sabe-se que o Município de Sengés possui mais de 1000 empresas 
ativas, das mais variadas áreas de atuação, entretanto apenas uma media de 10 participam freqüentemente 
de licitações na forma eletrônica. Presume-se o desinteresse devido a burocracia das licitações. Um fator 
que presumimos que influencia nessa baixa participação é que por ser um município pequeno, exista o 
desinteresse em virtude de custos de utilização das plataforma.  
08.2. Para fins de habilitação deverá ser exigida a documentação pertinente nas condições estabelecidas 
no artigo 62 da Lei 14133 de 2021 no que tange a Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista. 

09. DA CONTRATAÇÃO 
09.1. A presente licitação será através do sistema de registro de preço. A opção de utilizar Sistema de 
Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado pela 
Administração e tem como um de seus objetivos principais o atendimento ao princípio da Economicidade, 
que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a 
aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com as necessidades apresentadas pelas 
Secretarias Municipais. 
 
09.2. A quantidade estabelecida é mera estimava de consumo para fins de adjudicação e posterior 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço, não gerando para o Município de Sengés a 
obrigação de pagamento caso não haja solicitação. A empresa vencedora quando convocada para a 
assinatura da Ata, obterá apenas o direito e a exclusividade do fornecimento do referido objeto até o término 
da vigência da ata. As Licitantes deverão ser alertadas para fins de seus planejamentos orçamentários que 
as mesmas não estão obrigadas a adquirir previamente os produtos para o fornecimento. 
 
09.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que haja saldo e seja 
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09.4. A natureza das despesas e características dos produtos não gera obrigações futuras, inclusive quanto 
à assistência técnica. 
 
09.5. Conforme previsto no artigo 95 da Lei n. 14.133/21, a presente constitui execução de forma imediata e 
não gera obrigações futuras, sendo assim, Quando houver necessidade real de aquisição, será realizada 
entre o Município de Sengés e a DETENTORA da ARP a formalização da Contratação,  
que se dará através da NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviços, ficando à critério do requisitante a escolha que melhor lhe aprouver. 
 
10. DO VALOR 
 
10.1. Estima-se o valor total desta contratação em R$ 309.099,20 (trezentos e nove mil noventa e nove 
reais e vinte centavos).                      
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ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Presencial nº ..................../2026 acatando todas as estipulações consignadas 
no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.  
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
Ite
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidad
e 

Unidad
e 

Preço 
máxim
o 

Preço 
máximo 
total 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo, a contar do 
recebimento      definitivo do objeto pela CONTRATANTE. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 - DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº .......... 
 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, 
Declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 
pela Prefeitura do Município de Sengés, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 
edital de licitação e que possui as condições, e sob pena de sofrer às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e neste Edital, que: 
 
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 
b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 
impedidas de contratar com o Município de Sengés - PR por qualquer grau de parentesco que 
venha contra os termos da legislação citada a seguir: 

• Artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da Lei 14.133/21 
• PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
• Vedações do art. 4º, IV da Lei Municipal nº 259/2017. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
............................., ....... de ...........................................................de 2026. 
 
 

 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO LGPD 
  
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de 
que: 
 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
 
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. Referentes a participações societárias; 
1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. Estado civil; 
1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. Relações de parentesco; 
1.8. Número de telefone; 
1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 
da Administração Pública. 
 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
4. Estamos cientes que o certame será realizado de forma presencial e será transmitido ao vivo 
ficando gravado e disponível ao publico no Canal do Município de Sengés no youtube.com. 
 
Local e data  
 
Representante Legal 
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ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 
 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº .......... 
 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, Declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Sengés, que: 
 
A empresa na qual representa está enquadrada como (   ) Microempresa  (   )Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 
Declaro (amos) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não temos celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que cumprimos os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptos a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§1º ao 
3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Ainda, declaro (amos) estar cientes de que poderão realizadas auditorias, por amostragem, junto 
aos órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNCP, com a finalidade de 
comprovar a veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada 
irregularidade, poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da Lei 
Federal nº 12.846/2013 e demais legislações pertinentes. 
 
E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
Sócio proprietário 
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 ANEXO 06 – CREDENCIAMENTO 
 
 

(M O D E L O) 
 
AO MUNICÍPIO DE SENGÉS 
AO(À) PREGOEIRO(A) 
PROPONENTE:  
PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/______ 
 
 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)___________________, portador da Cédula de Identidade 
nº______SSP/__, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ______________, para participar da Licitação instaurada 
pelo Município de Sengés, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ____/______, supra referenciada, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito 
de interposição de Recursos. 

 
 

_____________, em ____ de _______ de ______ 
 
 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

“Com firma reconhecida” 
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ANEXO 07 - MINUTA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º_____/_____. 
 

Aos _______ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e _______________, nesta 
cidade de Sengés, Estado do Paraná, na Sede da Prefeitura Municipal, presentes de um lado o 
MUNICÍPIO DE SENGÉS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Travessa 
Senador Souza Naves, n.º 95, Centro, Sengés – PR, com CNPJ sob n.º 76.911.676/0001-07, 
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxx _e do outro lado a empresa________________________, sediada na cidade 
de _______________/___, na Rua _________, n.º______, Bairro ___________, CEP _______, 
com CNPJ sob n.º _______________, doravante denominada DETENTORA DA ATA, 
representada pelo(a) Sr(a). ________________, portador(a) da cédula de identidade RG n.º 
_________/__ e CPF n.º ____________, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  
de acordo com o contido no processo licitatório do Pregão ............... nº ................................... 
levado, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
1 – Consideram-se REGISTRADOS os preços para futura e eventual 
..................................................................................................., conforme quantidades e 
especificações contidas abaixo: 
 

Lot
e 

Quantida
de 

Unidad
e 

Descrição 
dos 

Serviços 

Marca 
e 

model
o 

Gara
ntia 

Valor  
Unitário 

R$ 

Valor  
Total do 
Lote R$ 

        

 
2 – As especificações de entrega dos bens/serviços, prazos e condições de pagamento serão 
aquelas definidas no Termo de Referência anexa ao Edital do processo licitatório que originou 
esta ata de Registro de Preços, que faz parte integrante desta, independente de transcrição, 
devendo cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos 
firmados, sob pena de aplicações das penalidades cabíveis.  
 
3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
1 – Poderá ser realizada adesão a esta Ata de Registro de Preços desde que aceito pelo 
DETENTOR e desde que não haja prejuízos as demandas dos órgãos participantes. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
 
1 - Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade total estimada, 
e poderá ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada a Detentora do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
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2 – A formalização da Contratação, que se dará através da NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviços, ficando a critério do requisitante a 
escolha que melhor lhe aprouver, observando-se as condições estabelecidas no artigo 95 da Lei 
14.133/21. 
 
3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/21; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e seus 
anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão e os direitos da Administração previstos 
Lei nº 14.133/21. 
 
4 - Independente de transcrição na Nota de empenho ou do instrumento equivalente, as condição 
de execução/entrega do bem são as especificadas no Edital da Licitação e o Termo de Referência 
anexo a ele, sujeitando às partes as instruções neles contidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
1 – O prazo de vigência da presente ATA será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
2 - A publicação do extrato se dará no Jornal Oficial do Município de Sengés 
(http://www.diariomunicipal.com.br/amp/). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA E DA CONTRATAÇÃO: 
 
1 – O Município de Sengés é o Órgão Gerenciador responsável pelo gerenciamento desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
2 – Caberá ao servidor(a) .......................... A Gestão desta ARP, cabendo as responsabilidades 
previstas no §1º do art. 6 do Decreto Municipal xxxxxxx. 
 
3 – Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
contrato, de acordo com o estabelecido, bem como acompanhar e fiscalizar a execução e 
fornecimento deste contrato através dos servidores(as)................................., podendo ser 
substituídos(as) pelos (as) servidores(as) ................................... designados(as) através do 
Decreto Municipal n.º xxxxxxxxxxxxxxx 
 
4 – As obrigações do fiscal estão designadas no Decreto de nomeação. 
 
CLAUSULA SEXTA: ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas situações e condições previstas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;  
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2 - Qualquer pedido de alteração deverá vir acompanhado dos documentos comprobatórios de 
suas legações, como por exemplo, divulgações em mídias especializadas, planilhas de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, 
copias de notas fiscal e/ou documentos oficias de fornecedores.  
 
3 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo de sofrer sanções. 
 
4 - Os pedidos de alterações serão analisados, diligenciados e negociados pelo Gestor e sua 
equipe. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA: 
  
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nos termos dos artigos 17, 18 e 19 do 
Decreto Municipal n.º 3371/2022. 
 
CLÁUSULA OITAVO – DAS PENALIDADES  
 
1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
 
2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
 
3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:  
 
1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ATA de Registro de Preços ou através de simples apostilamento.  
b) A DETENDORA DA ATA tem pleno conhecimento dos elementos constantes desta ATA, de 
todas as condições gerais e peculiares do fornecimento a ser efetuado, não podendo invocar 
nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta ATA.  
c) As partes contratantes ficam sujeitas às normas constantes da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações, bem como, pelo Decreto Municipal n.º 3371/2023 e demais normas aplicáveis, sendo 
que os casos omissos também serão resolvidos através da aplicação das referidas leis.  
 
2 – Integram esta Ata, o Edital do Processo de Licitação seus Anexos, a Ata da Sessão do Pregão 
e a(s) proposta(s) de preços do fornecedor e demais documentos pertinentes arrolados no 
processo licitatório. 
 



MUNICÍPIO DE SENGÉS 
CNPJ/MF 76.911.676/0001-07 

TRAVESSA SENADOR SOUZA NAVES N. 95 -  
SENGÉS – PARANÁ 

______________________________________________________________________________ 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

32 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO: 
 
Fica eleito o foro da cidade de Sengés/PR para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados 
pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente ATA, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem. 
 
 
 

Gerson Nunes da Silva Representante Legal 
Prefeito Municipal  DETENTORA DA ATA 

MUNICÍPIO 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

...nome......                                 ...nome..... 

CPF: .....                                    CPF:....... 
 


